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COOPERATIVA AGROECOLOGICA VALE DO IGUAÇU - COOAVI 3 
COL LINHA IGUAÇU NORTE, SN KM 04, ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO —P R 
CNPJN° 06,261.27910001-43 	NIRE 41400016013 de 1010512004 

casado com regime de comunhão universal de Benz, residente e domiciliado em Cruz 

" Machado —Pr na Colonia Vicinal Tres, portador da carteira de identidade RG no 

6.692.226-0 II/PR, CPF n° 023.981.479-75; Ademir Costa , agricultor , casado com 

regime de comunhão universal de Benz , residente e domiciliado em União da Vitoria- Pr 

na Colonia Britador, portador da carteira de identidade RG n°9.091.359-5 II/Pr e CPF n° 

044.813.109-95; Delfino Wisniewski, brasileiro, agricultor, casado com regime de 

comunhão universal de bens, residente e domiciliado em Cruz Machado-PR a Col. Linha 

Independência, Sn, portador da carteira de identidade RO n° 1.323.5 12/IIPR e CPF n° 

137.054.159-72; Estanislau Fieski, agricultor, casado com regime de comunhão universal 

de Benz, residente e domiciliado em União da Vitoria-Pr, na Colonia Pinhalão , portador 

da carteira de identidade RG n° 1.971.710 II/PR e CPF n°392.532.959-53. Sendo assim os 

administradores declaram, sob as penas da lei, que não estilo impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçã, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Fe publica ou a 

propriedade. Sendo a diretoria eleita por aclamação e por unanimidade dos votos e 

• 

	

	empossada no mesmo momento. Em assuntos gerais da cooperativa a associada Izolina 

•Consuelo Melo dos Santos Luczynski solicitou sua saída como associada sendo aceita 

• 

	

	 pela gestão . Não tendo mais asutos dou por encerrada esta ata a qual vai assinada por 

mim juntamente com os demais presente: 

Certifico que esta ata é copia fiel da ata registrada no livro de atas das assembleias gerais 

ordinárias e extraordinárias livro n°001 a folha 40 anverso e verso e 41 anverso e verso. 

Presidente Valmir Costa 
 

JUNTA COMERCAL. DQ,PAY.ANA 
Secretario Aurélio Miguel Soares de Lara 
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COOPERATIVA AGROECOLÕGICA VALE DO IGUAÇU 'A - COOA\I 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e quatro, às nove horas, 
reuniram-se na Cantina Fornello, sita à Rua Pro? Amazilia em União da itóna, 
agricultores ecológicos, técnicos e lideranças interessadas na constituição da Coop rativa 
de Produtores Ecológicos de União da Vitória, para deliberarem sobre os seguintes a suntos 
do dia conforme edital de Convocação da Comissão de organização designada pelos 
agricultores ecológicos de União da Vitória: a) Aprovação dos Estatutos; b) pr c 
eleitoral; e) eleição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; d) valor s 
honorários para os cargos eletivos da direção da Cooperativa. Abrindo a reunião, 1e< 
Koman leu o edital de convocação. Em seguida, iniciou-se o processo de estudo do E3t 
Social da Cooperativa, que após lido e discutido foi aprovado com as devidas alteraç9e 
todos os agricultores presentes e abaixo redigido e assinado. Na seqüência, passoi 
discutir o processo eleitoral com a eleição dos integrantes do Conselho de Administrç 
fiscal, ficando assim constituído: a) Conselho de Administração: ( ,residente: An4c 
Kukla, Coordenador:Franci sco José Andriguetto; Secretario: Mârcio Moser; Sup 
Estanis)au Fieski e Domingos José Cardoso da Silva; b) Conselho Fiscal, como tit4l 
Leonita Koniann, Freddy Kunze, Ademir Gonçalves; Suplentes: Tadeu Chacharoski! 
llacbechen e Valmir Costa. Em seguida foi dado posse à diretoria e Conselho Fiscal l 
e procedendo-se as assinaturas do livro ata e dos estatutos. Em tempo, foi alterado o  
da Cooperativa acima citada para: Cooperativa Agroecológica Vale do Iguaçu - COQ 
Assim como o assunto sobre os honorários do Conselho de Administração e Fiscal i 
ser incluído na discussão do regimento interno a ser realizado em breve. 

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERATIVA AGROECOLÓGICA VALE 
IGUAÇU 	-COOAVI 

Os abaixo assinados e qualificados reunidos na assembléia geral acima re 
aprovam o seguinte estatuto: LAVRO EDUARDO MUXFEWT, brasileiro, ii 
agricultor, casado em regime de comunhão de bens, residente e domiciliado na Colôni 
Gabriel, Município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civi 
1499771-3 da SESP-PR, CPF 438256.809-91; LEONITA EU MUXFELDT KO 
brasileira, maior, viuva, agricultora, residente e domiciliada na colônia São G 
Municípios de União da Vitória, priuladora da cédula de identidade civil RO 7.311.362 
SESP-PR, CPF 021.164.069-78: FRANCISCO JOSÉ ANDRIQUETO, brasileiro, 11 

casado em regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Cc 
Britador, município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civi 
3.286.750-2 SESP-PR, CPF 353.356.969-15; TADEU. ClIACJ-iAROVSKI, brasi 
maior, agricultor, casado em regime de comunhão da bens, residente na Colônia Pá 
município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civil RO 3.713.384 
SESP-PR, CPF 700.969.709-4; ULYSSES SOKOLOWSKEI, brasileiro, maior, cas& 
regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Rio Vem 
município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civil RG 3.098.8 
SESP-SC, CPF 353.352.899-53; VALMIR COSTA, brasileiro, maior, agricultor, sc 

em 22-02-1986, residente e domiciliado na Colônia Britador município de 
Vitória, portador da cédula de identidade civil 1(0 9.276.483-4 da SESP-PR, 

.579-40; LEONIDA BICÍIER NIEDZWIECKI, brasileira, casada em regi; 
o da bens, agricultora, residente e domiciliada na Colônia Guabiroba, Mun 

A.I,JUØ( Àdm 	91Yfro da Vitória, portadora da Cédula deJentidade Civil RG 1.104.883 da SES 
6.906.479-1 5; ERNANI C1p.tYSçMØ1 	QO, brasileiro, maior, casado em 

i1a 	de comunhão da bens, aagric 	 fc 	iliado na Colônia São Domingos 
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município de União da Vitória, põador da cédula de identidade civil RG 1.043.47 da 
SESP-PR, CPF 221.626.159-91; JORGE LEONARDO SCHMIDT, brasileiro, casad em 
regime de comunhão da bens, agricultor, residente ç domiciliado na Colônia Rio Yerr4elho 
município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civil 1(0 1.716.681 46  da 
SESP-PR, CPF 306.266.849-00; ADEMIR GONÇALVES, brasileiro, maior, casad4 em 

regime de comunhão da bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Corréntes 

município de União da Vitória, portador da cédula de identidade Civil RO 14/C 2.134156 
da SESP-SC, CPF 844.841.109-97, MARCIO. ROBERTO MOSER, brasileiro, m$ior, 
casado em regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Col ônia 
Correntes município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civil  RO 
7.790.857-9 da SESP-PR. CPF 036,105.329-04: DOMINGOS JOSÉ CARDOSO DA 
SILVA: brasileiro, maior, casado em regime de comunhão de bens agricultor, reside ti 
domiciliado na Colônia Correntes município de União da Vitória, PR, portador da céi 
de identidade civil RG 10R/581,452 da SESP-SC, CPF 249.416.549-00; ANDE9( 
GUTH KUKLA, brasileiro, maior, solteiro nascido em 06-05-1981, resideM? 
domiciliado na Colônia São Domingos município de União da Vitória, PR, portadok 
cédula de identidade civil RU 7.578.143-1 da SESP_PR, CPF 029.383.129-70; FREEÍ 
KUNZE, brasileiro, maior, solteiro nascido em 02-10-1973, agricultor, residem`è 
domiciliado na Colônia São Sebastião município de União da Vitória, portador da cédul 
identidade civil RG 6.910.997-6 da SESPLPR. CPF 925.492.179-34; ALOI 
PRZYSIEZNY, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão da bens, agricul 
residente e domiciliado na Colônia Rio Vermelho, União da Vitória, PR, portador da cé4 
de identidade civil RG 1114.723-9 da SESP-PR, CPF 243.778309-10; EDVINO q 
TOMCZYK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão da bens, agricul 
residente e domiciliado na Colônia São Domingos município de União da Vitória, 
portador da cédula de identidade civil RG 4.320.683-4 da SESP-PR, CPF 856.897.859-
NELSON MOISES, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão da bens, agricuil 
residente e domiciliado na Colônia Santo Antonio, Município de União da Vitória, 1 
portador da cédula de identidade civil RG 6.843-074-7 da SESP-PR, CPF 364.508.470-
CASEMIRO WRUBLESKI, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão de b 
agricultor, residente e domiciliado na Colônia Palmital município de União da Vitória, 1 
portador da cédula de identidade civil 1kG 6.834,785-8 da SESP-PR, CPF 214.648.809-
IVO RATKO, brasileiro, maior, casado em regime di comunhão da bens, agriculi 
residente e domiciliado na Colônia Britador município de União da Vitória, portador 
cédula de identidade civil RO 6.237.478-0 da SESP-PR, CPF 027.397.089-55; REINALI 
DIRCEU KONEK, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão da bens, agriculi 
residente e domiciliado na Colônia Pinhalão município & União da Vitória-PR, portador 
cédula de identidade civil RG 3.020.109-4 da SESP-PR, CPF 401.998.949-49; CARL 
TANDLER, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão de bens ágricul 
residente e domiciliado na Colônia Riõ Vermelho município de União da Vitória, 1 

CWFERE COídOCRiMador da cédula de identidade civil RG 17.708.521 da SESP-SP, CPF 702.082.639- 
LifLIJSLJtÁLSON P000GELSKI, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão da bt 

agricultor, residente e domiciliado ma Colônia Rio Vermelho município de União 

WrÕW 	
portador da cédula de identidade civil 1W 1.195.429 da SESP-PR., C 

(era B8RZ ,s.o*W 265679..00; PAULO VALDOMIRO CHARAVARA, brasileiro, maior, casado 
de comunhão da bens residente e domiciliado na Vila Zulmira município de Un 
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	 da Vitória-PR., portador da cédula 9$4epti4i4 civil .1W 2.017.456 da SESP-PR, ( 
401.972.809-78; CARLOS HElN), 1tSflt.3Çasileiro, maior, casado em regime 

1wJbão de bens, agricultor, r*ikí€l&iidUtoa Colônia Porto Almeida municj 
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de União da Vitória-PR, portador da cédula de identidade civil 1(0 989.274 da SESP-
CPF 124.686.579-34; PAULO PORTELA DA LUZ, brasileiro, maior, casado em regli 
de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Rio Verm 1 
município de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidade civil 1(04.258.931 
da SESP.PR, CPF 650.281.399-20; JOSÉ DIURKOWSKI, brasileiro, maior, casado 
regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Rio Verm 
município de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidade civil RG IS 
2.810.851 SESP-SC, CPF 659.243.559-34; JOSÉ WEIWANKO, brasileiro, maior, cas 
em regime de comunhão de bens, agricultor residente e domiciliado na Colônia Patn 
município de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidade civil RG 1.204.64 
SESP-PR, CPF 054.028.549-80; ESTANISLAU FIESKI, brasileiro, maior, casado 
regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Brita :  
município de União da Vitória, portador da cédula de identidade civil RO 1971.710 
SESP-PR, CPF 392,532.959-53; PEDRO FEDEROVICZ, brasileiro, maior, casado 
regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia Pinha 
município de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidade civil RU 4.112.91: 
da SESP-PR, CPF 638.085.289~15; IZOLDE BRIXI STREGE, brasileira, maior, casada 
regime de comunhão de bens, agricultora, residente e domiciliada na Colônia São Gabi 
município de união da Vitória, PR. portadora (Ia cédula de identidade civil 1(6 1. 197. 115 
SESP-PR, CPF 925.571.049-49; BENEDITO PARASTCHUK, brasileiro, maior, ca& 
em regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado na Colônia 
Domingos município de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidade civil 1 
4.159.512-4 da SESP-PR, CPF 856.877.159-91; PEDRO BLACHECUEN, brasilei 
maior, casado em regime de comunhão de bens, agricultor, residente e domiciliado 
Colônia Olandina município de União da Vitória, PR, portador da cédula de identidi 
civil 1W 949.974 da SESP-PR, CPF 243.649.249-20; LAURINDO WISNIEWS 
brasileiro, maior, casado em regime de comunhão de bens, agricultor, residânte 
domiciliado na Colônia São Domingos município de União da Vitória, PR, portador 
cédula de identidade civil RU 3.187:991-4 da SESP-PR, CPF 404.932.539-
LEONARDO KUAKOSKÍ, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão de be 
agricultor, residente e domiciliado na Colônia Guaira município de União da Vitória, 1 
portador da cédula de identidade civil 1(04.140.651-8 da SESP-PR , CPF 501.092.359-9 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL. 

Art. 10 - A Cooperativa Agroecológica Vale do Eguaçu, com a sigla de COOA 
é uma cooperativa, constituída em 26 de fevereiro de 2004, nos termos da legislação 
vigor, é regida pelo presente Estatuto, tendo: 

EI 

da 

1. Sede administrativa na Rua Costa Carvalho n.° 644, cidade de União da 
Estado do Paraná. 

II. Foro jurídico na comarca de União da Vitória, Paraná. 
iii. Área de ação, para efeito de admissão de associados e prestação de 

abrangendo o município de Un i~ 	itória. 
IV. Prazo de duração 

encerrando-se em 31 d 	"de 
iv 
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CAPITULO II 

DA MISSÃO SOCIAL 

Art. 2° - A Cooperativa Agroecolôgica Vale do Iguaçu, tem como objetivo p"omo" a 
comercialização da produção ecológica, resultante da atividade agropecuária de seus 
associados, proporcionar a segurança e prosperidade aos seus associados, bem e mo 
representar sócio político e economicamente seus associados dentro e fora da cooperat va e 
ainda, promover seu desenvolvimento intelectual e o bem estar social de cada associa o e 
seus familiares. 

CAPITULO Iii 

DOS OBJETIVOS, DAS METAS E DAS POLITICAS 
Au. 3° - A Cooperativa, com base na cooperação reciproca a que obriga seus associaIos, 
tem por objetivo: 

1. Realizar a comercialização em comum, da produção resultante das ativid4des 
agropecuárias de seus associados. 

II. Auxiliar quando necessário na aquisição de materiais e equipamentos relacion dos 
as atividades produtivas. 

III. Organizar e administrar espaços fisicos necessários ao apoio a comercializa ão. 
bem corno gerenciar os processos que envolvem a cadeia produtiva no pós colh ita, 
de acordo com normas discutidas em Assembléia Geral. 

IV. Auxiliar os associados nas proposições e discussões sobre projetos e p011 ica. 	* 
agrícola em todos os níveis, quando o assunto for do interesse coletivo. 

CAPITULO Ïv 	 . 

DAS POLÍTICAS DE ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADE 

Art. 4° - Da admissão de associados 

1, A admissão de associadas .na COOAVI 	se dá por critérios de afiníd 
-> (atividades) e / ou profissão e / ou condições sócio políticas e econômicas 

candidato em relação ao grupo de cooperados e ainda, de acordo com os crité 
estabelecidos em Assembléia Geral dos sécios. 

§ 1° Não será admitida a participação como associado de pessoa jurídica. 
§ 2° situações que gerem dúvidas e/ou não estejam previstas nos Estatutos, ser o 
levadas á discussão para decisão final em Assembléia Geral. 

li. O número mínimo C máxima de associados dependerá da capacidade 
fisico/financeira da Cooperativa, em atender de forma eficiente os seus associadosk  e 
de conformidade com a lei 5.7Ó4/71. 

III. Para se associar, o interessado preencherá formulário próprio fornecido pela 
cooperativa o qual serásubmeti 	 da Assembléia Geral dos sócio CONFERECOMOC1CINA 
Aprovada a proposta o candidd NUM--  asíras'Li4otas partes do capital, nos temi 
e condições previstas neste Estautp, e, juhtÕipt com o presidente, assinará 

e 	livro de matrículas. 	. . 	r.' 	.... . 	.• 	 . 	Vera BenmnrowcZ 
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Art. 50 
- Dos direitos dos associados 

1. Tomar parte nas assembléias gerais, solicitando esclarecimentos sobre assuntos de 

seu interesse e pertinentes às atividades gerais da cooperativa, bemcomo o'ar 
todos os assuntos que nelas Furem tratados, ressalvado o caso disciplinado no a 26 

deste Estatuto. 
II. Propor ao Conselho de Administração e ao Conselho Fiscal, via Assembléia oral 

dos Sécios, medidas de interesso da cooperativa. 
III. Votar e ser votado para o cargo do Conselho de Administração e do Con olho 

Fiscal, salvo no caso de ter estabelecido relação empregaticia com a Cooperativ 
(V, Participar de todas as atividades que constituem a missão e os objetivo da 

Cooperativa. 

V. Solicitar, por escrito, informações sobre os negócios gerais da cooperativa e, no mês 
que anteceder à Assembléia Geral dos Sócios, consultar, na sede da socieda e, o 
livro de matrícula de associados, as atas das reuniões da Assembléia Geral dos 
Sócios, as peças do balanço anual os documentos gerais originados dos negóci s da 
Cooperativa etc. 	 . 

VI. Demitir-se da Cooperativa quando lhe anvier. 

Art 6°- Dos deveres dos associados 

1. Subscrever e realizar as quotas-parte do capital nos termos deste Esta tu o e 
contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais que forem estabelec dos 
e aprovados em Assembléia Geral dos Sócios-  

li. Cumprir as disposições deste Estatuto, bem como as determinações da Assem léia 
Geral dos Sócios. 

111. Satisfazer, pontualmente, os compromissos assumidos com a Cooperativa, dentr. os 
quais o de participar da, elaboração das decisões gerais e do controle de Isua 
execução. 

IV. Concorrer com o que lhe couber, em conformidade com as disposições d ste 
Estatuto, para a cobertura das despesas decorrentes dos negócios da Cooperativ 

V. Prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre as atividades que lhe facultara se 
associar à Cooperativa. 

Vi. Zelar pelos patrimônios moral, fisico e material da Cooperativa, medi nte 
fiscalização e acompanhamento das atividades decorrentes dos negócios gerais tu 
terceiros, fornecedores concorrentes, instituições financiadoras e com o governo. 

Vil. O associado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa at o 
valor do capital por ele subscrito. 

Parágrafo único. A responsabilidade do associado como tal pelos compromi4os 	
( 

assumidos com a Cooperativa em relação a terceiros, fornecedores e instituiçes 	L. 
tinanciadoras, perdura para os demitidos, eliminados ou excluídos, até que sejm 
aprovadas as contas do exercício em que se deu .o desligamento, mas só poderá er 
invocada depois de judicialmente exigida da Cooperativa. 

O?5EE COM O OR! Ci j 
Art. 70  - No caso de faleci 	 as obrigações por ele contraídas, con dJ9JJi..JcSI 
Cooperativa e as oriundas 	kàMab 	orno associado com relação a terceir4s, 
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Por dissolução da pessoa jurídica; 
Por motivo de morte da pessoa tis 
Por incapacidade civil não supt%1 
Por não-atendimento dos4e4ü 
Cooperativa. /.? 
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fornecedores e instituições financiadoras passarão aos herdeiros, prescrevendo, porém, 
passado um ano, a contar do dia da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. Os herdeiros dos associados falecidos têm direitos ao 
realizado e demais créditos, nos termos da decisão judicial (formal), assegur 
a eles o direito de ingresso na Cooperativa desde que preencham as com 
admissão de associados regimental do Estatuto. 

Art. 8°- A entrega da produção dos associado á Cooperativa significa que ele está de 
poderes para a sua livre disposição, desde que dentro dos critérios de negociações 
estabelecidos e aprovadas em Assembléia Geral dos Sócios. 

CAPÍTULO V 

DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 

Art, 9° - A demissão do associado, que não pode ser negada, dar-se-á somente a seu pe 
e será requerida ao presidente, sendo por este assinada e pelo Conselho de Administi 
em sua primeira reunião, e averbada no livro de matricula, mediante termo assinado 
presidente e autorização pela Assembléia Geral dos Sócios. 

Art. 10° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude do descumpri 
regimental deste Estatuto, será liberada pelo Conselho de Administração, mediante d 
final da Assembléia Geral dos Sócios, mediante notificação ao inftator, os motivos 
determinarem deverão ser anotadas no livro de matrícula, assinado pelo 	da 
Cooperativa- 

Parágrafo único. Também poderá ocorrer a eliminação do associado nos casos em 

a) Divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a Cooperativa, luJa 
apuração e exposição na Assembléia Geral Extraordinária evidencie prejuízq às 
atividades e aos negócios sociais da Cooperativa; 

b) Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperativa ou ue 
colida com o seu objeto social; 

e) Houver levado a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprime to 
de obrigações por ele contraídas; 

d) Deixar de entregar sua produção à Cooperativa, sem exposição de moti os 
justificável ao conselho de Administração e respectiva apreciação e decisão final da 
Assembléia Geral dos Súcios; 

e) Depois de notificado, voltar a infringir as disposições regimentais deste Estatuto. 

Art. 11 - A exclusão do associado poderá ocorrer: 	 40t 
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Art. 12 - Em qualquer caso, na demissão, tia eliminação ou na exclusão, o associado só 1 

direito à restituição do capital que inlegi-alizou monetariamente, acrescido das sobras 
lhe tiverem sido registradas. 

§ 1 0  A restituição de que ÉrIa este artigo só poderá ser exigido depois de aprova 
pela Assembléia Geral dos Sócios, o balanço do exercido em que o associado ter 
sido desligado da Cooperativa. 
§ 2° Os deveres dos associados perduram para os demitidos, eliminados 
excluídos, até que sejam aprovadas pela Assembléia Geral dos Sócios as contas 
exercício em que o associado deixou de fazer parte da Cooperativa. 

CAPÍTULO VI 

DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 13 - O capital da Cooperativa, é dividido em quotas-partes no de valor 

R$480,00(quatrocentos e oitenta reais) cada uma, é ilimitado quanto ao máximo, variar 
conforme o número de quotas-parte subscritas , não podendo ser inferior a R$ 1.000, 

O associado se obrigará a subscrever e integralizar o mínimo de 1 (uma) quota pa 
correspondente ao valor de R$ 480,00 (quatrocentos c oitenta reais). 

§ 1 °  A quota-parte é indivisível, intransferível, não podendo ser negociada de 
algum, nem dada em garantia, sendo todo o seu movimento de subs 
realização e restituição sempre escriturado no livro de matrícula. 

§ 20 A critério da Assembléia Geral dos Sócios, o associado poderá pagar as 
parte à vista, de uma só vez, ou em parcelas iguais e sucessivas, independen 
de chamada, ou por meio de contribuições. 
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§ 3° A Cooperativa poderá atribuir ou não juros ao capital social, mediante acert e 
decisão final da Assembléia Geral dos Sócios, desde que não ultrapasse 12% 4.a, 
conforme a Resolução CNC n° 18, de 13/12/1978. 

Art. 14 - O valor correspondente à correção monetária do capital social será creditado 
conta de capital de cada associado, proporcionalmente ao capital por ele realizado ,podei 
ser transferido para a conta Reserva de Equalização, indivisível entre os associad 
conforme os critérios discutidos e aprõvados pela Assembléia Geral dos Sócios. 

Art. 15 - Ao ser admitido na Cooperativa, o cooperado deverá subscrever quotas-parte 
capital social no valor equivalente a R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) 
movimento financeiro do cooperado, e/ou por volume de produtos a sei 
comercializados, beneficiados ou industrializados, sendo no mínimo R$ 480 
(quatrocentos e oitenta reais). 

Parágrafo único. A integralização das quotas de capital de cada cooperado 
efetuada em 24 parcelas mensais e,succssiyas de R$ 20,00 (vinte reais). 
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Art. 16 - A Cooperativa reterá 
cada cooperado, a fim de au 
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